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CONSELHOS MUNICIPAIS 
 
 

EM BRANCO 
 

 

PODER EXECUTIVO 
 

EDITAL Nº 001/2023 
Processo nº 001/2023 

 
Estabelece datas, normas, procedimentos e prazos sobre o Processo de Eleição Geral para escolha de 
diretores(as) e vice-diretores(as) das Unidades Escolares da Rede Pública do Sistema Municipal de 
Ensino de Itajá, do Rio Grande do Norte, para o Triênio de março de 2023 a 2026. 
 
- DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
- O processo com fundamento na  Lei nº 396 de 18 de março de 2022, ocorrerá por eleição direta e 
secreta, com a participação de todos os segmentos da comunidade escolar, sendo considerado único 
o voto de cada eleitor cadastrado, e assegurada a paridade de votos. 
 
- Haverá eleição direta para diretores(as) e vice-diretores(as) em duas Unidades de Ensino: Escola 
Municipal Libânia Lopes Pessoa, e Escola Municipal Vereador João Medeiros Lopes, do Sistema 
Municipal Ensino de Itajá/RN. 
 
 
- As eleições para Diretores(as) e Vice-Diretores(as) das Escolas do Sistema Municipal de Ensino serão 
coordenadas pela Comissão Eleitoral Central, constituída pela Secretaria Municipal de Educação em 
consonância com o Conselho Municipal de Educação, institída atravéz de portaria.  
 
- A Comissão Central Eleitoral de Gestão Democrática possui a competência de garantir a efetivação 
da gestão democrática no âmbito do Sistema de Ensino Público Municipal, além de coordenar o 
processo eleitoral, possuindo regulamentação para o Sistema Municipal de Ensino.  
 
 
- Poderão se inscrever para as  funções de Diretor e Vice-Diretor das Unidades de Ensino, o 
profissional do magistério ou servidor de escola que possuir curso superior na área da licenciatura; 
curso de pós-graduação latu sensu em gestão escolar concluído ou cursando e ainda que se 
comprometa em ingressar no devido curso logo que eleito; ser efetivo no serviço público municipal, 
estar em efetivo exercício na data da instalação da Comissão Eleitoral; observar a legislação vigente 
de que trata do Porte das Escolas do Sistema Municipal de Ensino na Escola e atender ainda os 
seguintes requisitos:  
 
I - Tenham experiência na docência de no mínimo 02 (dois) anos e estejam em exercício na unidade 
de ensino há, no mínimo 01 (um) ano, até a data do pleito;  
 
II - Tenham-se candidatado e que assumam o compromisso de participar de formação continuada 
para gestores escolares ofertadas pela SME e outras instituições.  
 
III - Demonstrem suficiente conhecimento da realidade social da região da escola, através da 
apresentação de um plano de ação e que não respondam a processo administrativo disciplinar e que 
não tenha sofrido penalidades, por força de procedimentos administrativos no biênio anterior:  
 
IV - Não estejam em débito com prestação de contas de recursos financeiros recebidos de gestões 
anteriores. 
 
1.6  Em respeito ao art. 13, da Lei nº 396 de 18 março de 2022, os gestores do Sistema de Ensino 
devem apresentar declaração e/ou certificado de conclusão do Curso de Formação Continuada em 
Gestão Escolar. 
 
1.7– Compete a Secretaria de Educação juntamente com a comissão eleitoral central acompanhar e 
supervisionar os processos eleitorais escolares para escolha de diretor(a) e vice-diretor(a). 
 
   1.8- Os diretores(as) e vice-diretores(as) eleitos terão mandato de 03 (três) anos, que corresponde 
ao triênio de  31 de março de 2023 31 de março de 2023, a 31 de março de 2026. 
 
- DA CANDIDATURA 
 
- Poderá concorrer às funções de diretor(a) ou de vice-diretor(a) o servidor efetivo da carreira do 
Magistério Público do Municipio de Itajá/RN ou servidores do quadro efetivo da SME, sendo vedada 
a candidatura isolada, salvo as unidades escolares em que o porte não comporta a função de vice-
diretor(a), sendo vetada também o candidato que possuir dois mandatos, seja na condição de diretor 
ou vice, e que atenda aos critérios do art. 13, da Lei nº 396/2022, abaixo relacionado: 
 
Tenham experiência na docência de no mínimo 02 (dois) anos e estejam em exercício na unidade de 
ensino há, no mínimo a 01 (um) ano, até a data do pleito;  
 
Tenham-se candidatado e que assumam o compromisso de participar de formação continuada para 
gestores escolares ofertadas pela SME e outras instituições; 
 
 
Demonstrem suficiente conhecimento da realidade social da região da escola, através da 
apresentação de um plano de ação e que não respondam a processo administrativo disciplinar e que 
não tenha sofrido penalidades, por força de procedimentos administrativos no biênio anterior; 
 

Não estejam em débito com prestação de contas de recursos financeiros recebidos de gestões 
anteriores. 
 
 
- A candidatura à função gratificada de diretor(a) ou de vice-diretor(a) fica restrita, em cada eleição, 
a uma única Unidade Escolar do Sistema público Municipal de Ensino , na qual o servidor esteja 
atuando. 
 
- Não serão considerados habilitados os candidatos que se encontram na situação descrita no art. 1º, 
I, e, itens 1 a 10, f, g e h, da Lei Complementar Federal nº 64, de 18 de maio de 1990. 
 
 
- Estar em situação regular junto à Receita Federal e Secretaria de Estado da Tributação, 
apresentando Certidão Negativa de débitos estaduais 
  
(https://uvt.set.rn.gov.br/#/services/certidao-negativa/emitir), Certidão de débitos relativos a 
créditos tributários federais e à dívida ativa da União 
 
 
 
- Apresentar e postar nas plataformas (se houver)  indicadas pela SME o Plano de Trabalho para 
Gestão da Escola, explicitando os aspectos pedagógicos, administrativos e financeiros prioritários 
para a gestão da escola, divulgando os objetivos e as metas para melhoria da qualidade da educação, 
bem como as estratégias para preservação do patrimônio público e as formas de acompanhamento 
na avaliação das ações pedagógicas. 
 
– Anexar, no ato da inscrição de candidatura o diploma de Graduação em Nível Superior, Curso 
Normal Superior ou Licenciatura, de Graduação Plena, em áreas específicas, Dploma de Pós 
Graduação latu sensu,  e outros documentos solicitados no ato de inscrição. 
 
 
- Ficam impedidos de exercer numa mesma Unidade de Ensino as funções de diretor(a) e vice-
diretor(a) cônjuge e companheira, ascendentes e descendentes até segundo grau, sogro ou sogra e 
genro ou nora, irmãos, cunhados, tio e sobrinho, padrasto ou madrasta e enteado. 
 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO ATO DA INSCRIÇÃO 
 
3.1 Cópia da carteira de identidade (RG). Ou a Carteira Nacional de Habilitação;  
 
3.2 Cópia  do cadastro de Pessoa Física (CPF); 
 
Cópia do comprovante de residência 
  
Cópia de certificado de quitação com o Serviço Militar, para candidatos brasileiros do sexo masculino; 
 
Cópia da Certidão de quitação com as obrigações eleitorais e gozo dos direitos políticos; Site para 
emissão:  https://www.tre-rn.jus.br/eleitor/certidoes/certidoe  
 
Cópia do diploma de graduação e pós graduação; 
 
Cópia da certtidão negativa Criminal e Civil do JFRN; Site para emissão 
:https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp   
 
Cópia de certidão negativa Estadual Criminal e Civil; site para emissão: 
http://esaj.tjrn.jus.br/sco/abrirCadastro.do  
 
Declaração de tempo de efetivo exercício na escola; 
 
Declaração de experiência mínima de 03 (três) anos no Magistério 
 
  4- DO PROCESSO ELEITORAL ESCOLAR 
 
- O Conselho Escolar coordenará o processo de escolha dos integrantes da Comissão Eleitoral Local 
em cada Unidade de Ensino, que será composta por um membro de cada segmento da comunidade 
escolar. 
 
 4.2- A Comissão Eleitoral Local terá as seguintes atribuições: 
 
I - Eleger seu Presidente dentre os membros que a compõem, maiores de 18 (dezoito) anos;  
 
Il - Elaborar e publicar edital de convocação da comunidade escolar para o processo de votação direta, 
em local previamente estabelecido e de fácil acesso, como quadro de aviso, painel eleitoral, e outros;  
 
III - Expedir o aviso do edital para amplo conhecimento da comunidade escolar;  
 
IV - Receber inscrição, documentação e plano de ação das chapas;  
 
V - Publicar e divulgar o registro dos candidatos; 
 
VI - Decidir sobre impugnações relativas às candidaturas;  
 
VII - Homologar a candidatura das chapas;  
 
VIII - Definir e divulgar amplamente os locais e horários de votação;  
 
IX - Constituir mesas de votação com urnas diferenciadas para o segmento magistério/servidores e o 
segmento pais/alunos, dotando-as com material necessário e orientando os mesários sobre o 
processo de votação; 
 

http://www.itaja.rn.gov.br/
mailto:comunicação@itaja.rn.gov.br


DIÁRIO OFICIAL DE ITAJÁ 
Instituído pela Lei Municipal N° 066/2002 – 15/04/2002 

Ano XXII – Edição N.º 2070 – Itajá/RN, 23 de janeiro de 2023. 

www.itaja.rn.gov.br        Email - comunicação@itaja.rn.gov.br 
 

 

                                                                                                                                                                                                            3 | P á g i n a  
SMCMP – Secretaria Municipal De Comunicação, Marketing e Publicidade 
 Praça Vereador José de Deus Barbosa nº 70 – Centro 
 ITAJÁ|RN - Brasil 
 Contato: (84) 3330-2255 | comunicação@itaja.rn.gov.br 

 

 X - Fornecer credenciais aos fiscais de votação/apuração; 
 
 XI - Organizar os debates públicos, garantindo igualdade de condições e oportunidades a todas as 
candidaturas;  
 
XII - Registrar as reuniões da Comissão e as ocorrências do processo de indicação em livro próprio;  
 
XIII - Verificar a existência da participação mínima por segmento, conforme exigido em lei, não sendo 
cumprido esse requisito, convocar nova votação dentro de 15 (dias) dias; 
 
 XIV - Coordenar o processo de apuração, após a verificação da existência do quórum, garantindo 
abertura simultânea das urnas dos diferentes segmentos;  
 
XV - Elaborar ata de votação, encaminhando os resultados ao Presidente do Conselho Escolar e 
Comissão Geral, bem como, divulgar no Diário Oficial do município;  
 
XVI - Registrar em ata todos os trabalhos pertinentes ao processo eleitoral;  
 
XVII - Elaborar o regimento para o funcionamento da Comissão Eleitoral;  
 
XVIII - Credenciar até 03 (três) fiscais por chapa, para acompanhar o processo de votação, escrutínio 
e divulgação dos resultados;  
 
XIX - Orientar previamente os mesários sobre o processo eleitoral; 
  
XX - Definir e divulgar com antecedência o horário de funcionamento das urnas de forma a garantir a 
participação do conjunto da comunidade escolar;  
 
XXI - Receber qualquer impugnação relativa ao processo de indicação no momento de sua ocorrência; 
 
 XXII - Analisar e julgar as impugnações a ela apresentadas; 
 
 XXIII - Organizar o processo de eleição, solicitando à direção da escola os materiais e recursos 
necessários à realização do trabalho;  
 
5-  DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES E DOS RECURSOS 
 
5.1- A Comissão Eleitoral Central será responsável pela homologação das inscrições das candidaturas, 
após análise da documentação do Nada Consta de pendências financeiras nas prestações de contas 
junto aos órgãos da SME,  dos programas PDDE e outros.   
 
5.2– As homologações só poderão ser realizadas mediante as comprovações exigidas no item 2.1 
deste Edital. 
 
5.3- Cabe à Comissão Eleitoral Central receber e julgar os recursos interpostos relativos às 
homologações das candidaturas. 
 
 6- DAS COMISSÕES ELEITORAIS 
 
6.1- O processo eleitoral das Unidades Escolares do Sistema Municipal de Ensino de Itajá/RN, contará 
com a Comissão Eleitoral Central e com o apoio da Secretaria Municipal de Itajá – SME. 
 
6.2- Cabe à Comissão Eleitoral Central atuar como segunda instância das decisões proferidas pelas 
Comissões Eleitorais Locais, no que diz respeito as sanções do artigo 4°, da Lei n°396/2022; 
 
6.3 - A Comissão Eleitoral Local emitirá o Relatório de Apuração do Resultado Final, coletará as 
assinaturas e encaminhará cópias a SME e à Comissão Eleitoral Central para homologação e 
nomeação pela Secretária Municipal de Educação, e Chefe do Poder Executivo. 
 
7- DAS ETAPAS DO PROCESSO ELEITORAL 
 
7.1- As atividades escolares previstas para o dia de eleição serão normais. 
 
7.2- A Comissão Eleitoral Local organizará horário de votação das turmas da Unidade Escolar, de 
acordo com o funcionamento da aula do estudante, considerando as orientações dos protocolos de 
biossegurança adotados pela escola, conforme as orientações da SME. 
 
7.3- Fica assegurado aos estudantes o direito de votar em horário diferente do seu turno de aula. 
 
7.4- O eleitor habilitado a votar o fará na Unidade de Ensino de origem, desde que atendam aos 
critérios estabelecidos no art. 17, da Lei nº 396/2022. 
 
7.5- Mãe, pai ou responsável legal votará para eleição de diretor(a) e vice-diretor(a) das Unidades nas 
quais o estudante esteja vinculado, na escola de origem do aluno, independentemente do voto deste. 
 
7.6- São eleitores, única e exclusivamente, os constantes na lista de votação homologada pela 
Comissão Eleitoral Local, os quais terão direito somente a um voto no dia da eleição. 
 
8- DA CAMPANHA ELEITORAL 
 
8.1-A apresentação dos Candidatos dar-se-á por meio de campanha eleitoral permitida, 
exclusivamente, no período de 16/03/2023 a 22/03/2023 para diretor(a) e vice-diretor(a) das 
Unidades de Ensino. 
 

É vetado a campanha eleitoral antecipada, seja ela realizada presencialmente ou virtualmente. Além 
das vetações durante todo o período da campanha eleitoral, quais sejam: 
 
propaganda de caráter político-partidário; 
 
atividades de campanha antes do tempo estipulado e da forma prescrita pela Comissão Eleitoral 
Central; 
 
distribuição de brindes ou camisetas; 
 
remuneração ou compensação financeira de qualquer natureza; 
 
ameaça, coerção ou qualquer forma de cerceamento de liberdade. 
 
8.3- O descumprimento das vedações dispostas acima será punido com as seguintes sanções: 
 
advertência escrita, aplicada pelas Comissões Eleitorais Locais; 
 
suspensão das atividades de campanha por até 02 (dois) dias e/ou exclusão do processo eleitoral; 
 
proibição de participar, como candidato, dos processos eleitorais de que trata a Lei nº 396/2022, pelo 
período de dois mandatos; 
 
das sanções aplicadas pela Comissão Eleitoral Escolar, caberá recurso à Comissão Eleitoral Local. 
  
 
9- DOS ELEITORES 
 
9.1- Estão habilitados a votar para diretor(a) e vice-diretor(a), os integrantes da comunidade escolar 
que compõem o colégio eleitoral da Unidade Escolar, disposto no art.17, da Lei nº 396/2022, 
constantes na Lista Definitiva de Eleitores, homologada pela Comissão Eleitoral Local e afixada em 
local visível na Unidade escolar, a partir do dia 13/03/2022 a 15/03/2023, bem      como      organizada      
em      02      (dois)      conjuntos, compostos respectivamente pelo conjunto 1 (um) e conjunto 2 (dois), 
conforme a tipologia. 
 
Conjunto 1: Dos Estudantes, Pais ou Responsáveis: 
 
os estudantes matriculados em Unidade Escolar da Rede Pública, com idade mínima de 14 (quatorze) 
anos. 
 
os estudantes matriculados na Educação de Jovens e Adultos; 
 
  c)os pais, mães ou responsáveis por estudantes da Rede Pública Estadual de Ensino, os quais terão 
direito a um voto por escola em que estejam habilitados para votar. 
 
Conjunto 2: Dos Professores e Servidores: 
 
os integrantes efetivos da carreira do Magistério Público Municipal em exercício na Unidade Escolar 
ou que nela estejam concorrendo a uma função; 
 
os servidores efetivos integrantes do quadro de pessoal da SME, em exercício na Unidade Escolar ou 
que nela estejam concorrendo à função gratificada de diretor(a) e vice- diretor(a); 
 
10- RECURSOS 
 
- O prazo máximo para interposição de recursos será de 03 (três) dias úteis, após o dia das eleições. 
Não serão aceitos recursos extemporâneos. 
 
11- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
11. 1 - Os casos omissos do processo eleitoral serão resolvidos pela Comissão Eleitoral Central. 
 
11.2 - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Itajá/RN, 09 de janeiro de 2023. 
 

Maria Josélia Valentim Lopes Custódio 
Secretária Municipal de Educação 

 

 

http://www.itaja.rn.gov.br/
mailto:comunicação@itaja.rn.gov.br


DIÁRIO OFICIAL DE ITAJÁ 
Instituído pela Lei Municipal N° 066/2002 – 15/04/2002 

Ano XXII – Edição N.º 2070 – Itajá/RN, 23 de janeiro de 2023. 

www.itaja.rn.gov.br        Email - comunicação@itaja.rn.gov.br 

 

P á g i n a  | 4 

http://www.itaja.rn.gov.br/
mailto:comunicação@itaja.rn.gov.br


DIÁRIO OFICIAL DE ITAJÁ 
Instituído pela Lei Municipal N° 066/2002 – 15/04/2002 

Ano XXII – Edição N.º 2070 – Itajá/RN, 23 de janeiro de 2023. 

www.itaja.rn.gov.br        Email - comunicação@itaja.rn.gov.br 
 

 

                                                                                                                                                                                                            5 | P á g i n a  
SMCMP – Secretaria Municipal De Comunicação, Marketing e Publicidade 
 Praça Vereador José de Deus Barbosa nº 70 – Centro 
 ITAJÁ|RN - Brasil 
 Contato: (84) 3330-2255 | comunicação@itaja.rn.gov.br 

 

http://www.itaja.rn.gov.br/
mailto:comunicação@itaja.rn.gov.br


DIÁRIO OFICIAL DE ITAJÁ 
Instituído pela Lei Municipal N° 066/2002 – 15/04/2002 

Ano XXII – Edição N.º 2070 – Itajá/RN, 23 de janeiro de 2023. 

www.itaja.rn.gov.br        Email - comunicação@itaja.rn.gov.br 

 

P á g i n a  | 6 

http://www.itaja.rn.gov.br/
mailto:comunicação@itaja.rn.gov.br


DIÁRIO OFICIAL DE ITAJÁ 
Instituído pela Lei Municipal N° 066/2002 – 15/04/2002 

Ano XXII – Edição N.º 2070 – Itajá/RN, 23 de janeiro de 2023. 

www.itaja.rn.gov.br        Email - comunicação@itaja.rn.gov.br 
 

 

                                                                                                                                                                                                            7 | P á g i n a  
SMCMP – Secretaria Municipal De Comunicação, Marketing e Publicidade 
 Praça Vereador José de Deus Barbosa nº 70 – Centro 
 ITAJÁ|RN - Brasil 
 Contato: (84) 3330-2255 | comunicação@itaja.rn.gov.br 

 

http://www.itaja.rn.gov.br/
mailto:comunicação@itaja.rn.gov.br


DIÁRIO OFICIAL DE ITAJÁ 
Instituído pela Lei Municipal N° 066/2002 – 15/04/2002 

Ano XXII – Edição N.º 2070 – Itajá/RN, 23 de janeiro de 2023. 

www.itaja.rn.gov.br        Email - comunicação@itaja.rn.gov.br 

 

P á g i n a  | 8 

 

 

 

http://www.itaja.rn.gov.br/
mailto:comunicação@itaja.rn.gov.br


DIÁRIO OFICIAL DE ITAJÁ 
Instituído pela Lei Municipal N° 066/2002 – 15/04/2002 

Ano XXII – Edição N.º 2070 – Itajá/RN, 23 de janeiro de 2023. 

www.itaja.rn.gov.br        Email - comunicação@itaja.rn.gov.br 
 

 

                                                                                                                                                                                                            9 | P á g i n a  
SMCMP – Secretaria Municipal De Comunicação, Marketing e Publicidade 
 Praça Vereador José de Deus Barbosa nº 70 – Centro 
 ITAJÁ|RN - Brasil 
 Contato: (84) 3330-2255 | comunicação@itaja.rn.gov.br 

 

 

PORTARIAS E DECRETOS 
 

PORTARIA Nº 003/2023 – SEMPHAS/PMI 
 
Trata da publicização dos Benefícios Eventuais e de Benefícios de Prestação Continuada e das outras 
providencias.  
 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO, HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL da Prefeitura 
Municipal de Itajá no Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que rege a Lei Municipal 
de nº 323/2017, de 15 de setembro de 2017, e conforme as determinações que lhe confere a Portaria 
nº 115, de 20 de março de 2017, do então Ministério do Desenvolvimento Social, e com fundamento 
no Decreto nº 9.674, de 2 de janeiro de 2019, e 
CONSIDERANDO que os benefícios eventuais são garantidos desde 1993 pela Lei nº 8.742, de 7 de 
dezembro de 1993 - Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS. Eles estão dispostos em seu artigo 22, 
que prevê: "Art. 22. Entendem-se por benefícios eventuais as provisões suplementares e provisórias 
que integram organicamente as garantias do Suas e são prestadas aos cidadãos e às famílias em 
virtude de nascimento, morte, situações de vulnerabilidade temporária e de calamidade pública. 
CONSIDERANDO o Decreto nº 6.307 de 14 de dezembro de 2007, que regulamenta os benefícios 
eventuais de que trata o art. 22 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, Lei Orgânica da Assistência 
Social - LOAS; 
CONSIDERANDO as Orientações Técnicas sobre Benefícios Eventuais no SUAS, publicadas em formato 
digital pelo então Ministério do Desenvolvimento Social, em dezembro de 2018; 
CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal de Promoção, Habitação e Assistência Social possui o 
objetivo de garantir a proteção social dos cidadãos, apoiando as famílias e a comunidade no 
enfrentamento de suas dificuldades através de serviços, benefícios, programas, projetos, e; 
CONSIDERANDO que a Publicidade é o quarto princípio expresso do artigo 37 da Constituição Federal, 
responsável por assegurar a divulgação dos atos administrativos de forma interna e externa, 
resguardando a eficiência e a moralidade. 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder a FRANCISCA CREMILDA DA COSTA inscrita no CPF nº 085.559.344-00 a 
concessão/doação do BENEFÍCIO EVENTUAL na modalidade: ALUGUEL SOCIAL, no valor de R$ 250,00 
(duzentos e cinquenta reais) pelo período de três meses, para contribuir no custeio da despesa do 
aluguel de sua residência, com o objetivo de manter a transparência e incentivar o Controle Social 
sobre as ações e serviços de Prestação Continuada dos Benefícios Eventuais do município de Itajá/RN. 
Art. 2º O Benefício foi concedido por se tratar de uma família carente e que não tinha condições 
financeira de arcar com as custas do aluguel. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                                                             
1 In Comentários à Lei das Licitações e Contratos Administrati-

vos, 9ª ed., São Paulo, Dialética, 2002, p. 438. 

 
 

Itajá/RN, 23 de janeiro de 2023. 
 

 
DANYELLE FERREIRA LOPES PESSOA 

Secretária Municipal de Promoção, Habitação e Assistência Social 
 

 
PORTARIA Nº 004/2023 – SEMPHAS/PMI 

 
Trata da publicização dos Benefícios Eventuais e de Benefícios de Prestação Continuada e das outras 
providencias.  
 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO, HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL da Prefeitura 
Municipal de Itajá no Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que rege a Lei Municipal 
de nº 323/2017, de 15 de setembro de 2017, e conforme as determinações que lhe confere a Portaria 
nº 115, de 20 de março de 2017, do então Ministério do Desenvolvimento Social, e com fundamento 
no Decreto nº 9.674, de 2 de janeiro de 2019, e 
CONSIDERANDO que os benefícios eventuais são garantidos desde 1993 pela Lei nº 8.742, de 7 de 
dezembro de 1993 - Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS. Eles estão dispostos em seu artigo 22, 
que prevê: "Art. 22. Entendem-se por benefícios eventuais as provisões suplementares e provisórias 
que integram organicamente as garantias do Suas e são prestadas aos cidadãos e às famílias em 
virtude de nascimento, morte, situações de vulnerabilidade temporária e de calamidade pública. 
CONSIDERANDO o Decreto nº 6.307 de 14 de dezembro de 2007, que regulamenta os benefícios 
eventuais de que trata o art. 22 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, Lei Orgânica da Assistência 
Social - LOAS; 
CONSIDERANDO as Orientações Técnicas sobre Benefícios Eventuais no SUAS, publicadas em formato 
digital pelo então Ministério do Desenvolvimento Social, em dezembro de 2018; 
CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal de Promoção, Habitação e Assistência Social possui o 
objetivo de garantir a proteção social dos cidadãos, apoiando as famílias e a comunidade no 
enfrentamento de suas dificuldades através de serviços, benefícios, programas, projetos, e; 
CONSIDERANDO que a Publicidade é o quarto princípio expresso do artigo 37 da Constituição Federal, 
responsável por assegurar a divulgação dos atos administrativos de forma interna e externa, 
resguardando a eficiência e a moralidade. 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder a ROSSANA MARIA DA PAZ DO NASCIMENTO inscrita no CPF nº 059.948.134-00 a 
concessão/doação do BENEFÍCIO EVENTUAL na modalidade: ALUGUEL SOCIAL, no valor de R$ 200,00 
(Duzentos reais) pelo período de três meses, para contribuir no custeio da despesa do aluguel de sua 
residência, com o objetivo de manter a transparência e incentivar o Controle Social sobre as ações e 
serviços de Prestação Continuada dos Benefícios Eventuais do município de Itajá/RN. 
Art. 2º O Benefício foi concedido por se tratar de uma família carente e que não tinha condições 
financeira de arcar com as custas do aluguel. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Itajá/RN, 23 de janeiro de 2023. 
 

 
DANYELLE FERREIRA LOPES PESSOA 

Secretária Municipal de Promoção, Habitação e Assistência Social 
 

LICITAÇÕES 
 

TERMO DE REVOGAÇÃO 
 
A Prefeitura Municipal de Itajá/RN, através de seu Prefeito Constitucional, Alaor Ferreira Pessoa Neto, 
no uso de suas atribuições legais e considerando razões de conveniência e oportunidade, resolve 
REVOGAR o Pregão Eletrônico SRP nº 012511/2021, cujo objeto é o registro de preços para aquisição 
de equipamentos de ginástica para o funcionamento da Academia da Saúde do Município de Itajá/RN.     
  
De início, ressalta-se que a revogação está fundamentada no art. 49 da Lei Federal 8666/93 e na 
Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal. Nesse sentido, observou-se a ausência de interesse de 
licitantes no presente certame, motivo pelo qual se faz necessária a sua revogação.  
Conforme os apontamentos acima, em juízo de discricionariedade, levando-se em consideração a 
melhor solução para o órgão licitante em relação ao interesse público, é cabível a revogação do 
procedimento, conforme ensina Marçal Justen Filho¹, in verbis:  
 
“A revogação do ato administrativo funda-se em juízo que apura a conveniência do ato relativamente 
ao interesse público. No exercício de competência discricionária, a Administração desfaz seu ato 
anterior para reputá-lo incompatível com o interesse público. (...). Após praticar o ato, a 
Administração verifica que o interesse público poderia ser melhor satisfeito por outra via. Promoverá, 
então, o desfazimento do ato anterior”.1 
 
Assim, verificado que a pesquisa de preços é inoportuna e inadequada, incumbe à Administração 
revogar o procedimento, com o objetivo de pôr término ao procedimento inoportuno. 

http://www.itaja.rn.gov.br/
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Com supedâneo no art. 53, da Lei Federal 9.784/99 o qual afirma: “Art. 53. A Administração deve 
anular seus próprios atos, quando eivados de vício de legalidade, e pode revogá-los por motivo de 
conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos.” Decido que fica REVOGADO o 
presente procedimento, atendendo assim o interesse público.  
Por fim, consigno o prazo previsto no art. 109, I, alínea “d”, da Lei nº 8.666/93, aos interessados. 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

Itajá/RN, 23 de janeiro de 2023. 
 
 

_____________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Constitucional 
 

 
TERMO DE REVOGAÇÃO 

 
A Prefeitura Municipal de Itajá/RN, através de seu Prefeito Constitucional, Alaor Ferreira Pessoa Neto, 
no uso de suas atribuições legais e considerando razões de conveniência e oportunidade, resolve 
REVOGAR o Pregão Presencial SRP nº 021711/2022, cujo objeto é a contratação de empresa 
especializada no fornecimento de kits funerários e serviços de translado e remoção de corpo, 
destinado ao velório de indivíduos/famílias em situação de vulnerabilidade social.     
    
De início, ressalta-se que a revogação está fundamentada no art. 49 da Lei Federal 8666/93 e na 
Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal.  Nesse sentido, observou-se que a presente licitação  foi 
considerada fracassada, em razão de que não foi alcançado os o preços médios, conforme termo de 
referência anexo aos autos do processo na sessão pública de licitação realizada em 02 de novembro 
de 2022, motivo pelo qual se faz necessária a sua revogação.  
Conforme os apontamentos acima, em juízo de discricionariedade, levando-se em consideração a 
melhor solução para o órgão licitante em relação ao interesse público, é cabível a revogação do 
procedimento, conforme ensina Marçal Justen Filho¹, in verbis:  
 
“A revogação do ato administrativo funda-se em juízo que apura a conveniência do ato relativamente 
ao interesse público. No exercício de competência discricionária, a Administração desfaz seu ato 
anterior para reputá-lo incompatível com o interesse público. (...). Após praticar o ato, a 
Administração verifica que o interesse público poderia ser melhor satisfeito por outra via. Promoverá, 
então, o desfazimento do ato anterior”.2 
 
Assim, verificado que a pesquisa de preços é inoportuna e inadequada, incumbe à Administração 
revogar o procedimento, com o objetivo de pôr término ao procedimento inoportuno. 
Com supedâneo no art. 53, da Lei Federal 9.784/99 o qual afirma: “Art. 53. A Administração deve 
anular seus próprios atos, quando eivados de vício de legalidade, e pode revogá-los por motivo de 
conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos.” Decido que fica REVOGADO o 
presente procedimento, atendendo assim o interesse público.  
Por fim, consigno o prazo previsto no art. 109, I, alínea “d”, da Lei nº 8.666/93, aos interessados. 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

Itajá/RN, 23 de janeiro de 2023. 
 

_____________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Constitucional 
 

 
TERMO DE REVOGAÇÃO 

 
A Prefeitura Municipal de Itajá/RN, através de seu Prefeito Constitucional, Alaor Ferreira Pessoa Neto, 
no uso de suas atribuições legais e considerando razões de conveniência e oportunidade, resolve 
REVOGAR o Pregão Presencial SRP nº 012608/2021, cujo objeto é o registro de preço para eventual 
e futura contratação de empresa para locação de veículo para atender as necessidades do Gabinete 
do Prefeito.   
  
De início, ressalta-se que a revogação está fundamentada no art. 49 da Lei Federal 8666/93 e na 
Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal. Nesse sentido, observou-a necessidade de análise do 
Termo de Referência, para uma possível alteração do mesmo, o que não foi possível de realizar no 
tempo hábil, motivo pelo qual se faz necessária a sua revogação.  
Conforme os apontamentos acima, em juízo de discricionariedade, levando-se em consideração a 
melhor solução para o órgão licitante em relação ao interesse público, é cabível a revogação do 
procedimento, conforme ensina Marçal Justen Filho¹, in verbis:  
 
“A revogação do ato administrativo funda-se em juízo que apura a conveniência do ato relativamente 
ao interesse público. No exercício de competência discricionária, a Administração desfaz seu ato 
anterior para reputá-lo incompatível com o interesse público. (...). Após praticar o ato, a 
Administração verifica que o interesse público poderia ser melhor satisfeito por outra via. Promoverá, 
então, o desfazimento do ato anterior”.3 
 
Assim, verificado que a pesquisa de preços é inoportuna e inadequada, incumbe à Administração 
revogar o procedimento, com o objetivo de pôr término ao procedimento inoportuno. 
Com supedâneo no art. 53, da Lei Federal 9.784/99 o qual afirma: “Art. 53. A Administração deve 
anular seus próprios atos, quando eivados de vício de legalidade, e pode revogá-los por motivo de 
conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos.” Decido que fica REVOGADO o 
presente procedimento, atendendo assim o interesse público.  
Por fim, consigno o prazo previsto no art. 109, I, alínea “d”, da Lei nº 8.666/93, aos interessados. 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

Itajá/RN, 23 de janeiro de 2023. 
 

_____________________________ 

                                                             
2 In Comentários à Lei das Licitações e Contratos Administrativos, 9ª ed., São Paulo, Dialética, 

2002, p. 438. 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
Prefeito Constitucional 
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3 In Comentários à Lei das Licitações e Contratos Administrativos, 9ª ed., São Paulo, Dialética, 
2002, p. 438. 
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